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~ R9 '.220; DE 10D! JULHO, I>E 1991.incede perpetuidade a' sepultura, 198, Quadra 1/
·02 do Cemitério d. Queimadó.".' I I

.1\'::l! ~Auton Vereador GILSONJOS! 1>EBRITO ~I,
A cKMARAMUNICIPAL DE NOVAIGUAÇU,POR.SEUS RE
PRESENTANTESLEGlJS, DBCltE'IAE EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Pica concedida perpetuida:
de a sepult'lra 198, Quadra 02 do. cemitério de
Queimados, onde le acham inumadol' 01 re.to. mar
·tai.da PEDRO COELHOMENDES.' -

Art. 29 ~ A' fam!Ua de PlDRO COELHO'
MtN1>ESficam aSlegurados todo I Ó. direitos de
correntes da perpetuidade de que trata o artigo
anterior.

Art. 39 - Bsta lei entrerÃea vigo~;
na data de lua publicação. .

PREFEITURAMUNICIPAL DE NOVAIGUAÇU~ 10 DE JULH9'DE 1991.
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